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ROSSELE CARVALHO MENDES, brasileira, divorciada" inscrita no CPF

sob o n'563.237.431-9I, residente e domiciliado na Rua Abadia. No 160, Centro-Paracatu-
MG, data vênia não se conformando com a r. decisão proferida pelo Superintendente Regional
da Supramnor, nos termos do artieo 54 § do Decreto 4704212016 uma vez que avocou
a competência do Diretor Regional de Controle Processual. com base do art.64 do Decreto
4738312018, vem, respeitosamente, com fulcro no com frrlcro no Art. 73-A do Decreto
4704212008, interpor RECURSO ADMIMSTRATM, requerendo sejam a inclusas razões
recursais recebidas e encaminhadas para coúecimento da URC COPAM NOROESTE DE
MINAS .

Termos em que,

P. Deferimento.

Unaí, Ez 0e Julho de 2018

II
Geraldo

OAB/\4G 133.870

Maria Aparecida L. Luciano
oAB/IvíG 155.279

Thales Vinicius B. Oliveira
OAB/]vIG 96925

Monica A. Gontijo de Lima
oABAdG 154.130
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RAZOES DO RECORRENTE: ROSSELE CARVALHO MENDES

URC COPAM NOROESTE DE MINAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 48809 I /I 7

AUTO DE INFRAÇÃO N' 7291812017

DOUTO COLEGIADO

A Recorrente foi cientificado através do Parecer Único de fls.98/100 e
decisão de Íts.102/102v através de Carta registrada, que o processo administrativo referente

ao empreendimento FAZEI{DA SÃO ROMÃO DA CACHOEIRA foi examinado,

mantendo as penalidades aplicadas.

Todavia a sanção imposta ao recorrente não pode prevalecer, seja em razão

das inúmeras ilegalidades e nulidades que acometem o auto de infração e respectivo processo

administrativo, ou mesmo, pelo próprio mérito da aufuação.

DAS PRELIMINARES

Da ausência do auto de infracão 114278/2011 que embasou o presente auto
de infração.

A recorrente alega cerceamento de defesa vez que o auto de infração
72918/2017 foi lavredo com base no auto de 114280/2011 e R8DS2011.001355748-001.
porém estes não foram juntados ao presente processo administrativo.

Contudo a autoridade julgadora nega o pedido sob o frágil argumento de que o
recorrente "possui plena consciência do teor do auto de infração mencionado, tendo inclusive,
interposto defesa do mesmo, desta forma a alegação de cerceamento de defesa, não encontra
respaldo f,ático e jurídico pertinente"

Ora nobre julgador, a responsabilidade de juntar o documento redigido a mais
de 07 anos pela administração pública e utilizado para embasar o auto de infração em
comento é do agente autuante e não do recorrente como declara a autoridade julgadora.

Quanto a alegação de que o recorrente aviou defesa administrativa do auto
lavrado em 2011, esta deve ser comprovada com a juntada do protocolo da defesa o que não
ocoÍTeu.

Sem a juntada do auto de infração ll4280l20ll utilizado como base para a
presente aufuação, o recorrente não pode exercer com plenitude sua defesa, visto que
através dele será possível observar as seguintes descrições.

\-,

1- Coordenadas geográficas- as coordenadas
descritas no auto de infração em comento?
2- Suspensão das atividades- o auto de infração
realmente suspendeu as atividades no local?

sao
f

20tt
E suspendeu,

Página 2 de23

Rua [duardo Rodrigues Barbosa,]81-l'Andar-Centro-CEP lB.ó10-000-Unaí-l'linas Gerais-Tel. l8 3611.1111

Email: hexaconsultoriaambiental @ yahoo.com.br



H TXA
IO}l§ULIORIA A},IBI E tlTAI

Pag.:{ {Q

\-,

\-

suspendeu que tipo de atividade foi suspensa? Atividade de novo
desmate?
3- Descrição da infração- o auto lavrado em 20ll realmente
descreveu que a infração ocorreu dentro da reserva legal?

4- Desmate- o auto lavrado em 201I realmente foi lavrado por
desmatar uma área de 368ha de reserva legal? Foi descrito
exatamente este montante?

A lawatura do auto de infração embasado em documento não juntado aos autos

inviabiliza qualquer possibilidade de exercício de defes4 exigindo do Autuado uma força
sobre-humana para realizar prova diaMlica do que não existe.

Edis Milaré explica que a legitimidade do ato adminisfativo não pode ser

absoluta, pois pode ser capaz de impor ao administrado, diversas vezes, a prova diabólica de

sua não culpa.

A dificuldade de defesa frente a uma prova diabólica pode ser bem
exemplificada pela analogia do "Bule de Chá Voador" de Bertrand Rusell (1872-1970), gue,

ao criar uma teoria de que existe um bule de chá em órbita com o Planeta Terra, explica que

não compete a quem duvida desmenti-I4 mas quem acredita nela provar sua veracidade.

Assim, outra medida não resta senão a juntada ao presente processo

administrativo do auto de infração 11428012011 e REDS 2011-001355748-001, citados no
boletim de ocorrência as fls.5 e auto de infração de fls.2, bem como a reabertura de prazo para
manifestação do requerente acerca dos referidos documentos, sob pena de cerceamento de
defesa e nulidade absoluta do presente processo administrativo.

Dq Bis in idem/qumulação de penalidade

A penalidade de descumprimento de suspensão de atividade não pode ser
mantida, üsto que conforme descrito na defesa inicial a mesma penalidade foi aplicada a

todos os proprietiírios do empreendimento.

No caso em tel4 os autuados são proprietiírios da rírea fiscalizada e segundo a
autoridade julgadora são responúveis pela infração e sob o manto do artigo 109 da lei
2092212013 e do artigo 3l §2" do Decreto 4484412008 entendeu que cada um deve responder
separadamente pela mesma infração.

Ora, douto julgadores, o artigo em comento descreve que a penalidade deve
recair sobre os autores, sejam eles diretos, representantes legais, ou contratuais, ou sobre
quem concorra para a prática da infração, mas na medida da sua culpabilidade.

Ainda que a Responsabilidade administrativa fosse objetiva o valor da infração
deveria ser dividida de maneira solidriria entre os proprietiírios, e não cumulativamente como
fez o policial militar ao lawar um auto de infração para cada proprietário. .

Em recente decisão da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ),
que anulou acórdão favorável ao Estado do Paraná, proferido pelo Tribunal de Justiça
estado, que validara uma multa de R$ 12 milhões de reais aplicada à
Química, pelos danos ambientais ocasionados pela explosão do navio V
Paranaguá, em novembro de 2014.

de

Página 3 de 23

Rua Eduardo Rodrigues Barbosa,i8l - l'Andar-Centro-CtP 18.ó10-000-Unaí -l"linas Gerais - Tel. l8 3fi1.Wl
Email: hexaconsultoriaambiental @ yahoo.com.br



H tXA Pag.:lll

\-,

COII§ULMilA AI,IBII 1{IAL

O Tribunal paranaense havia entendido que a multa podia ser aplicada por conta
da "responsabilidade objetiva (legalmente presumida, independente de culpa) do proprietiário
da carga do navio". No entanto, o STJ determinou o retomo dos autos para análise pelo TJ-
PR, das condições do fato e a responsabilidade subjetiva dos agentes.

De acordo com o relator, a aplicação de penalidades
administrativas não obedece a lógica da esfera cível para reparação de
danos causados. mas a da culpabilidade. com a necessidade de
demonstração de elemento subietivo e nexo causal entre conduta e dano.
O relator citou precedentes do STJ nesse sentido.'oEm se tratando de sanção
administrativa, é esse o caminho que deve ser seguido", afirmou Herman
Benjamin.

Assim, outra medida não resta senão a nulidade do auto de infração.

DA AUSÊNCIA DA AMPLA DEF'ESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL FOR]VIAL

Da ausência de elementos indispensáveis à formacão do Auto de Infracão.
A autoridade julgadora discorre que o recorrente não possui motivos para

questionar a autuação rcalizada" uma vez que o auto de infração possui todos os requisitos de
validade previstos no Decreto 44844/2008.

Ora nobre julgador, pela simples leitura do artigo 27 do Decreto 4484412008

fica cristalino que o agente deve observar e descrever no auto de fiscalização/Boletim de
ocorrência ou Infração, todas as observações feitas no local, devendo assim, informar a
gravidade dos fatos e suas consequências para a saúde pública meio ambiente e recursos
hídricos; os antecedentes do infrator ou do empreendimento, bem como, a efetividade das
medidas adotadas para a correção dos danos causados, a colaboração do infrator com os
órgãos ambientais na solução dos problemas advindos de sua conduta e as atenuantes
descritas no artigo 68, o que incorreu no presente caso.

Não cabe ao agente que fiscaliza o empreendimento escolher quais
informações devem ser descritas no auto de fiscalização e infração, cabendo a ele somente o
poder de polícia/fiscalizar e não de julgar.

Importante destacar que referidas descrições são de suma importância para a
elaboração da defesa, bem como servirão de base para o julgamento, visto que as autoridades
que farão a análise do processo administrativo não participaram da vistoria "in loco", julgam
apenas com base nos documentos carreados ao processo administrativo.

Em julgado recente o TJ-MG aprecia uma demanda em que o agente não
descreve todos os critérios no auto de infração;

EMENTA: AGRÁI/O DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE
TUTEI-4 PRELIMTNAR DE ILEGITIMIDADE
RE]EITÁDA DEGRADÁÇÃO AMBIENTÁL
ÁTIVIDADES EMPRESÁNÁ]S - AUSÊNCTA DE
APLICAÇÃO DA SANÇÃO - FUNÇÃO SOCIAL DA
RECURSO NÃO PROVTDO. (...)
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3. De acordo com o Decreto Estadual n" 44844/2008, ao lwror
auto de infração e aplicar as penalidades cabíveis, deve-se

observar a gratidade do faro. íendo em vista os ,totivos da
infracão e suas conseauências oara a saúde oública e oara o
meio ambiente e recurcos hídricos: os antecedentes do infralor
ou do emoreendimcnto ou instalação relacionados à infração,
quanto ao cumprimento da legislação ambiental estadual; a
situação econômica do infrator, no caso de mulía: a efetividode
dts mcdidas adotodas oelo infroÍor oara a conecão dos danos
causados ao mcio ambiente e recunos hídricos: e a colaboraciio
do infrator com os órsãos ambientais na solucão dos oroblemos
odvindos de sua conduta. (TJMG -Agrwo de Instrumento-Cv
1.0209.14.007879-8/001, Relator(a): Des.(a) Hilda Teixeira da
Costa , 2" CÁlvíÁRÁ CÍ[/EL, julgamento em 01/12/2015,
publicaçõo da súmula em l1/12/2015)

A relatora do referido julgado em seu voto, deixa claro que "Embora o fiscal
trate do risco à saúde humana em nenhum momento. explana a respeito dos antecedentes
do empreendimento, da situação econômica do infrator ou da colaboração do infrator com os

órgãos arnbientais na solução dos problemas advindos da sua conduta".

O TJMG deixa claro que o agente autuante deve cumprir as determinações
especificadas no artigo 27 do Decreto 448412008, senão vejamos;

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - LNFRÁÇÃO ÀS NOnUtS TECNTCAS - EMBARGO DAS
ATIYIDADES EMPRESARIAIS E,ITT'LTÁ - AUSÊNCIA DE
CRITERIO NÁ APLICAÇÃO DAS SANÇÕES -PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDAE E PROPORCIONALIDADE.
- Para o deferimento da antecipação de tutela, necessário se faz
a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo (CPC4 5, artigo 300).
- O auto de infioção deve obsemar, na aplicação da sanção
cabível, os critérios específicos do artigo 27 do Decreto Estadual
n'{4844/2008. Nãosendoconstatada grovitluilc do./irto (dano «nt
bienÍol efetivo), ausente ainda a especificação de infração às
normas técnicas e possuindo o empresa agravada a devida
autorização umhienlol de funcionamento, deve ser rnantida a
decisão agravada que suspendeu os embargos à atividode
empresarial.

Ágravo de Instrumento- Cv 1.0476./15.001542-0/001 0424510-
19.2016.8.13.0000 (1)

Re lator (o) Des. (a) Dárcio Lopardi Mendes

Órgão Julgador / CâmaraCâmaras Cíveis / 4"CÂMARA CÍVEL

Súmula

NEGÁRÁM PROVIMENTO AO RECURSO

C omarca de Ori gem P as s a-Quatr o

Data de Julgomento 20/10/2016

Data dapublicação da súmula 25/10/2016
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Assim em que pese eventual infração cometida pela agravada, no
aplicação das sanções administrativas ambientais, verifico que o

fiscal não observou o disposto no artigo 27 do Decreto-Lei n"
44.844/2008:
Art. 27. Á fiscalização e a aplicação de sanções por infração as

normas contidqs na Lei n'7.772, de 1980, na Lei n" 20.922, de

2013, no Lei n" 14.;,8j,, de 2002, e na Lei n" 13.199, de 1999,

serão exercidas, no âmbito de suas respectivas competências,
pela SEMAD, por intermédio da Subsecretaria de Controle e

Fiscalização Ámbiental Integrada - SUCFIS - e das
Superintendências Regionais de Regularização Ambiental -
SUPRÁMs, pela FEAM, pelo IEF, pelo IGÁM e por delegação
pela Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG.

§ l'O titular do respectivo órgão ou entidade, em ato próprio,
credenciard servidores para realizar a fiscalização e lavrar
notificação para regularização de situoção, auto de fiscalização
ou boletim de ocorrência e auto de infração, comfundamento em

vistoria realizada pela SUCIFS, SUPRÁMis, IEF, IGAM e

FEÁM, competindo-lhes:
I - verificar a ocorrência de infração às normas a que se refere o
capul;
II - verificar a ocoruência de infração à legislação ambiental;
III - lavrar notificação para regularização de situação, auto de

fiscalização ou boletim de ocorrência e auto de infração,
aplicando as penalidades cabíveis, observando os seguintes
critérios na forma definida neste Decreto.
a) a gravidade do fato, tendo em visto os motivos da infração e
suas conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente
e recursos hídricos;
b) os antecedentes do infrator ou do empreendimento ou
instalação relacionados à infraçõo, quanto ao cumprimento da
legislação ambiental estadual;
c) a situação econômica do infrator, no caso de multa;
d) a efetividade das medidqs adotadas pelo infrator para a
correção dos donos causados ao meio ambiente e recursos
hídricos; e

e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na
solução dos problemas advindos de sua conduto; e

IV - determinar, em caso de grave e iminente risco para vidas
humanas, para o meio ambiente, recursos hídricos ou para as
atividades sociais e econômicas, medidas emergenciais e a
suspensão ou redução de atividades durante o período
necessário para a supressão do risco.

§ 2" O servidor credenciado, ao lavrar os autos de fiscalizoção
ou boletim de ocorrência e de infração, deverá fundamentar a
aplicação da penalidade, tendo em vista os critérios
inciso III. I

Do
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fundamentada a aolicacão da sancão administrativa. dekando
ainda o fiscal de observor os orincíoios adminisírotivos da

razoabilidade e oroporcionolidade. id que o emborso à
alfuidsde econômico consíitui penalidade severa. se considerado
a existência de autorizacão de funcionamento da

emoresa e ausência de dano ombieníal efetivo.

Necessário ainda observar o princípio da preservação
econômica da empresa, dianÍe do claro perigo de dano, tendo em

vista que a manutenção do embargo às atividades resultaria na
dispensa de funcionários e interuupção da produção, com
pr ej uízos quiç á irr ev er s íve is.

Assim, todos os critérios estabelecidos no artigo 27 e 3l do Decreto
4484412016, devem sím, ser exoressamente descrilu no auto de infração ou fiscalização para

orientação tanto da defesa quanto da autoridade julgadora.

Posto isto, mencionado auto não pode prevalecer, não contém os requisitos
essenciais à sua existência, determinados pela lei, não obedecendo a forma prevista em lei.
Deve ser julgado insubsistente, nulo, por conseguinte cancelado.

Do cerceamento de defesa Dela disnonibilizacão do boletim de
ocorrência e dilação nrobatória

A autoridade julgadora alega que a ausência de entrega do Boletim de

ocorrência ao recorrente não cerceou o seu direito de defesa uma vez que "no momento da

autuação foram entregues os dados do registro da ocorrência e informado ao autuado que esta

teria acesso ao documento com o simples comparecimento ao Batalhão da Polícia Militar
atendendo. portanto. os requisitos preüstos na legislação de acesso amplo aos atos
administrativos".

Tal alegação não pode prosperar visto que o auto de infração foi lavrado
e entregue no ato da fiscalização. não havendo motivos plausíveis para que o policial
não efetuasse também a entrega do Boletim juntamente com o Auto de infração.

Ademais a obrigação de entrega de todos os documentos relacionados À
infração é ato formal obrigatório do agente autuante não podendo sua obrigação ser
transferida paÍa o administrado e transferindo sua obrigação imposta por lei ao recorrente.

Ainda se assim o fosse, compulsando os autos não foi possível observar
neúuma orientação nesse sentido, tendo assim a autoridade julgadora inovado no processo
uma vez que não participou da fiscalização e julgamento deve estar pautado nos documentos
carreados aos autos.

Ademais, cumpre esclarecer que a entrega do boletim de Ocorrência seja na
data da fiscalização seja via AR é ato formal que deve ser cumprido pelo agente que autua
não ato discricionário como se fez entender a Autoridade julgadora.

Nesse sentido o artigo 5o Lei no 14.184, de2002.
Art. 5" Em processo administrativo serão
outros, os seguintes critérios:
I- atuação conforme a lei e o direito;
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(...)
V -indicação dos pressupostos de fato e de direito que embasem a
decisão;
VI -obsemôncia das formalidadcs essenciais à sarantia dos
direilos dos oostulantes e dos destinatórias do orocesso:
WI- adocão de forma oue earanto o adeouodo erau de certeza,
seguranca e resoeiÍo aos direiíos dos oessoas:
(.. )

Ademais a Lei no 14.184, de 2002 a qual trata dos processos administrativos no
âmbito do Estado de Minas Gerais, determina em seu artigo 2o que "a Administraçdo Pública
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação, razoabilidade, eficiência, ampla defesa. do contraditório
e da transparência" (Srfo nosso).

O contraditório exige uma igual oportunidade de participação. A simples
participação "É um elemento necessário, mas não suficiente para a caractenzação do
processo" (FAZZALARI,2006, p.119). Com base neste autor, Aroldo Plínio Gonçalves
ensina que;

O contraditório não é o "dizer" e o "contradizer" sobre matéria
controvertida, não é a discussão que se trova no processo sobre a
relação de direito material, não é a polêmica que se desenvolve em

torno dos interesses divergentes sobre o conteúdo do ato final.
Essa serd sua matéria, seu conteúdo possível. O contraditório
é a igualdade de oportanidades no processo, é a igual
opornmidade de tratamento, que se funda na liberdade de todos
perante a lei (GONÇALYES,2O0 l,p. I 27).

No presente caso a igualdade de oportunidades foi suprimida pela ausência do
boletim de ocorrência, visto que o mesmo foi enviado apenas para a autoridade julgador4
tendo esta utilizado-o como documento hábil para indeferir os pedidos da defesa inicial.

Sob o mesmo raciocínio, o Decreto 44844/2008 e novo Decreto 4738312018 o
qual veio substituir o Decreto M844/2A08 reafirma a necessidade de envio do boletim de
ocorrência üa correios, senão vejarnos;

Art. 55 - Para garantir a execução das medidas decorrentes do
poder de polícia estabelecidas neste decreto, fica assegurada aos
ogentes credenciados a entrada em estabelecimenlo público ou
privado, ainda que em período noturno, e a permanência nele pelo
tempo nece ss ário, respe itadas as normas c onst ituc ionais.

(.. )
§ -l'- Se presente o empreendedor, seu representante legal,
administrador ou empre gado, do

fiscalizacão.

§ 4'- Na ausência do empreendedor, de seu
administrador ou empregado,

do
remetida oor via postal.
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Posto isso o auto de infração não pode prosperar vez que não obedeceu os

reqúsitos exigidos pela norma.

Da incomnetência da Polícia Militar nara autuar e aplicar sanção

Em tempo, insta salientar que apesaÍ dos agentes da Policia Militar terem

competência para fiscalizar por força do convênio firmado com a SEMAD, estes não possuem

coúecimento técnico específico na ilrea ambiental, tampouco competência administrativa
para autuar e aplicar sanção.

Nesse sentido recente julgado do STJ, senão vejamos;

Agravo de Instrumento-Cv1.0572.16.00241941001 0711494'
22.201 6.8.13.0000 ( I ) Relato(a)Des.(a) Wilson Benevides Orgão Julgador
/ Câmara Câmaras Cíveis /7" CÂMARA CÍVEL Súmula

ACOLHERAM PARCIALMENTE A PRELIMINAR SUSCITADA E
DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDA A I'VOGAL

Comarca de Origem Santa Bárbara- Data de Julgamento;3lll0l20l7'Data
da publicação da súmula; 14 / ll /2017

EMENTA: AGRAVO DE TNSTRUMENTO . AÇÃO CAUTELAR -

suspENsÃo DE AUTO DE rNFRAÇÃO - il.gCtrlMIDADE PASSM
- PRELIMINAR PARCTALMENTE ACOLHIDA - MULTA E
SUSPENSÂO DAS ATIVIDADES - UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE
Ánga DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - INTERVENÇÕES QUE
ALTERAM OS RECURSOS HÍDRICOS SEM OUTORGA
INCOMPETÊNCIA DA POLiCIA MILITAR PARA AUTUAR E
APLICAR SANCÃO COMINATÓRIA - CONT'LITO COM NORMA
FEDERAL . MEDIDA LIMTNAR - REQUISITOS . PRESENÇA .
RECURSO PROVIDO.

- Os agentes da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais que

nâo possuem conhecimento técnico esoecífico na área ambiental
não detém competência administrativa para aplicar sanção
cominatória em decorrência de irresularidades ambientais.
devendo se limitar à lavratura de autos de constatacão.
comunicando os faúos anurados aos órsãos competentes.

Não foi comprovado no presente caso o conhecimento técnico e formação na
iírea ambiental do policial que lavrou o auto de infração.

O entendimento do Superior Tribunal não poderia ser diferente, visto que os
conceitos na Seara Ambiental são arnplos e complexos, não podendo assim um profissional
com formação em outra área discernir todos ele.

Assim ante a ausência de qualificação técnica do agente fiscalizador outra
medida não resta senão o cancelamento do auto de infração vez que lawado por profissional
incompetente.

I

Somando-se as já inúmeras violações ao devido processo
direito à ampla defesa e legalidade, ao analisar-se o processo administrativo

como
ainda

I raginu 9 de23
ü

Rua [duardo Rodrigues Barbosa,]81 - l'Andar-Centro-CEP 18.610-000-Unaí -l'linas Gerais-Iel.38 3il1.n11
Imail: hexaconsultoriaambiental @ yahoo.com.br



Pas.:llf

H TXA

\,

CO}lSllLIORIA AI.IBIII{IAL

que não foi garantido ao Recorrente o direito à alegações finais que possuem lugar após a

instrução processual, conforme estabelecido pelo art. 36 dal,ei Estadual 14.18412002:

Árt. 36 - Encerrada a instn4ão, o interessado terá o direito de

manifestar-se no prazo de dez dias, salvo em virtude de

disposição legal.

O Decreto 4484412008 determina em seu artigo 36 que "Apresentada a defesa,

o processo será instruído naforma e nos prazos estabelecidos pela Lei 14J84n002.

Sem a abertura de prazo para alegações finais o recorrente fica impedido de

impugnar os motivos viciados constantes no Parecer final, o que propicia um julgamento

parcial da autoridade administrativ4 violando o contraditório e ampla defesa.

A abertura de prazo para Alegações Finais é procedimento cumprido à risca,

por exemplo, pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente - IBAMA, quando do julgamento

dos autos de infração de sua competência.

Desnecessiário ponfuar, portanto, que não só o auto de infração, mas também o

processo adminishativo se encontra permeado de vícios que ensejam sua nulidade, fato este

que não foi reconhecido pela autoridade julgadora, na forma que deveria.

Neste ponto, recorre o autuado para suprir a ilegalidade e declarar nulo tanto o
auto de infração quanto seu processo administrativo e consequentes sanções imputadas ao

Recorrente.

Do pedido de pqríera

Ninguém desconhece que o direito à prova estrí intimamente atrelado ao

conjunto de garantias que confere a todos os litigantes um processojusto, quer por assegurar o
contraditório e a ampla defesa (artigo 5o, inciso LV, CF/88), quer por garantir a observância
do devido processo legal (artigo 5o, inciso LIV, CF/88).

Dessa maneira, "o direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios
segundo o disposto em lei e sem restrições que maculem ou descaracterizem o justo
processo" (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. Vol III, 4"
ed. rev. atual. e com remissões ao Código civil de 2002 - São Poulo: Malheiros, 2004, p.
49), de sorte que é expressamente vedadaaúilízação de provÍrs obtidas por meios ilícitos.

Para comprovar o meramente alegado, o agente autuante utilizou auto de
infração lawado e boletim de ocorrência lawados em 2011 mas não realiza a juntada do
mesmo no presente processo administrativo, motivo pelo qual resta totalmente impugnados
para os fins a que se destina.

Se assim é, o boletim de ocorrência e auto de infracão lavrados em 2011
não possuem forca de prova do.cumental devendo o órgão autuante apresenta-los
análise e, não sendo possível, necessário a rcalizaçáo de perícia técnica in loco
demonstrar a veracidade das informações trazidas pelo agente autuante,
no artigo 422,parágrafo 2" do Código de Processo Civil, que assim prevê:

*AÍt.422

a cinematográfica, a fonognáfica ou de outra tem aptidão
oara fazer Drova dos fatos ou das coisas reoresentadas. se a sua

- lo Andar - Centro - tEP 18.ó10-000 - Unaí - l,linas Gerais
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conformidade com o documento orieinal NÃO FOR
IMPUGNADA por aouele contra ouem foi produzida.

§ le As fotosrafiâs diqitais e as extraídas da rede mundial de

computadores fazem prova das imagens que reproduzem.
DEVEIYDO. SE IMPUGNADAS. ser apresentada a respectiva
autenticação eletrônica ou. não sendo possível. realizada perícia."
(sic. - grifamos)

Ad argumentandurn, perfeitamente aplicável o Código de Processo Civil aos

processos administrativos tendo em vista o disposto no artigo 15 deste Código que assim

determinou:

Art. 15. Na ausência de normas que regulem Agçq§§e§-eleilorais,
trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes

serão oplicadas supletiva e subsidimiamente.

Diante disso, considerando que o boletim e auto de infração lawados em 201I
não oossuem a Íinalidade orocessual administrativa diante da impossibilidade de se

aferir a autenticidade das descricões nele e, sendo assim, não capazes de
comprovar os fatos anotados no Auto de Infração em questilo, Igg]lgE§tg que este órgão,
analisando os aÍgumentos acima exposados, f:aga a esses autos referidos documentos,
abrindo-se üsta ao aufuado para ulterior manifestação.

Ainda diante da justificável impossibilidade de apresentar os originais, desde
já requer seja realizada perícia técnica no local tudo visando viabilizar a demonstração da
verdade à hn dos já mencionados princípios constitucionais da ampla defesa e do
contraditório.

Da ausência de infração
A manutenção do auto de infração em comento nos termos descritos pela

autoridade julgadora não pode prosperar.

Primeiro, porque, conforme descrito na defesa inicial a intervenção na área de
reserva legal ocorreu antes de 2008 e conforme determina o artigo 59 §4" da Lei 1265112012
referidas iíreas não poderão sofrer qualquer tipo de penalidade por supressão irregular em
reserva legal, senão vejamos;

ÁrL 59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão, no
prcao de I (um) ano, contado a partir da dato da publicação desta
Lei, prorrogável por uma única vez, por igual período, por ato do
CheÍe do Poder Executivo, implantar Programas de Regularização
Ambiental - PRAs de posses e propriedades rurais, com o objetivo
de adequáJas oos termos deste Capítulo.

§ 4o No período entre a publicação desta Lei e a implantação
PRA em cada Estado e no Distrito Federal, bem
adesão do interessado ao PRÁ e enquanto estiver sendo
o termo de compromisso, o proprietário ou
ser autuado por infrações cometidas

de Preservoção Permanente, de Reservo Legal e de uso
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restrito. (Yide ADN N" 4-937) (Yide ÁDC N'42)
(Vide ÁDIN N'4.902)

Se a Lei estabelece que as supressões irregulares em reserva legal sejam

suspensas, tarnbém suspensas estarão as penalidades de embargo e suspensão das atividades

lawadas conjuntamente com o auto de infração. Assim, a penalidade de suspensão aplicada

por intervenção anterior a 2008 não podeú ser cobrada no período descrito no § 4o.

Segundo, porque, a área de reserva legal equivalente a área suprimida foi
adquirida pelo requerente de um terceiro localizada no mesmo bioma e averbada no CAR nos

termos do artigo 66 daLei 1265112012.

Árt. 66. O proprieÍorio ou possuidor de imóvel rural que detinha,

em 22 de julho de 2008, area de Reserva Legal em extensão

inferior ao estabelecido no art. 12, poderá regularizar sua
situação, independentemente da adesão ao PRÁ, adotqndo as

seguintes ahernativas, isolada ou conjtmtamente :

(...)

III - compenst a Reserva Legal.

§ 5' A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser
precedida pelo inscrição da propriedade no CAR e poderá serfeita
mediante: (Vide ADC N" 42) (Vide ÁDIN N" 1.901.1

I - aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRÁ;

(...)

IY - cadastramento de outro área equivalente e excedente à

Reserva Legal, em imóvel de mesma titulwidade ou adquirida
em imóvel de íerceiro, com vegetação nottva estabelecida,
em regeneraÇão ourecomposição, desde que localizodo no mesmo

A area de 400ha estrí localizada na Fazenda TraírasJugares Cava ou Cerrado,

localizada também no Município de Guarda-Mor, conforme documentos abaixo;

Plarr i rrrétraco Câdastral o-l
PROPRIEDÂ,DE:
PRoPFRTÉ-Í^.R.t<>:
MUNacl'>ro(s>:
CC>àr.Â,FtCA(S):
crA'Fra-Ó'Rro-
ulT/-rffisr<:-:
côoaero aHêFaJA:
ÁREA ToTÂL (h5>:

Fa=Êndas -T.rafrâs. l-ugar€'s Cercaclo e Cava
Espóllo cre Àllrce Gonç;alves Barbosã
Guardâ-lVlor e Para€tu
Vã:zântÊ Es-rÂoo uF: tVlG
l=egistrc de lmóv€is
2-ç122 € 4-€te9

a -o3-t.lEi045
o2110/201s

PERIMETRo ('tr: 14-1 4Cr.Zz
ESC^Iá:1 / 27 -OOO

i-o3a.6045 b
A4-140-72 fr

. loAndar - [entro - CEP ]8.ó10-000 - Unaí - 14inas Gerais - Iel. iB ló7
Email: hexaconsultoriaambiental @ yahoo.com.br

12 de23

IRua Iduardo Rodriguer Barbosa, J8l nn

J

1

L



Pag.rt!§

H TXA
COI{SU LIORIA AI'I BII }IIAL

laÂC AItÍTô'.'tO
Gôt{Ç^LveS

}'orsÊs AlrlÍôNto
GOr{çA!-\/ES

tsl

\.,

\-,

J(}3ÊANTôNIO LU1Z
xÂvtER GEFTALI}O NJU§TÀ}IO

CÂRNEIRO

wlLsoÍ{JosÊ
PÉFIE STÀ

A rírea pertence ao Espólio de Nirce Gonçalves Barbosa e conforme planta

planimérica o senhor Joubert e outros comprarÍrm a área equivalente a 400 hectares para fisn
de compensação de reserva legal da fazenda Sâo Romão.

Assim, outra medida não resta senão o cancelamento da infração imputada ao

recorrente, com a consequente anulação do auto de infração.

Da suspensão da atividade
A suspensão das atividades no local não pode prosperar vez que conforme

declarado alhures aárea objeto da infração foi alterada paÍa uso alternativo do solo tendo sido
adquirido área no mesmo bioma para compensação da reserva legal.

Assim a penalidade de suspensão deve ser anulada e por conseguinte cancelada vez
que com a compensação da reserva Legal em outra a.utoriza o recorrente a continuar
utilizando aárrea fiscalizada para o plantio de culturas anuais

Previstas
Com respeito ao Princípio da Eventualidade, mesmo que o

em epígrafe subsista, a sanção decorrente do mesmo deve sofrer as

existência de atenuantes em favor do recorrente.
da
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Também, injustificadamente o órgão ambiental indeferiu as atenuantes
previstas no art. 68 do Decreto 4484412008, também arguidas pelo autuado.

cl mcnor çrovidtde dos fatos tendo em vista os tnotivos e suas

conseouências oara a saúde oública e oara o meio anbiente e

Referida u*rru*rildeferida pela equipe interdisciplinar sob o argumento
de que a infração é taxada como grave. Ora não é esse o espírito da atenuante.

Não se pode olvidar, referida infração não implicou em prejuízo para o meio
ambiente, vez que não gerou neúuma consequência para a saúde pública, meio ambiente e

recursos hídricos.

Insta salientar, que a gravidade da infração é estabelecida para estipular o valor
da multa, levando em consideração o porte do empreendimento e não a gravidade dos
danos.

Deste modo, ao analisar a atenuante, o julgador deve atentar para a gravidade
dos fatos e não da gravidade da infração descrita no tipo incriminador.

Prova disso, é o parecer da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentiível Superintendência Regional de Regularização Ambiental - Sul
de Minas, emitido em setembro de 20151, senão vejamos;

Ácerca da menor sravidade dos fato§. conforme alegado pelo
Recorrente, temos a adruir o que se segue.

Tem-se então que até o início do século passado ainda vigia o
pensamento, herdado de séculos anteriores (em especial do final
do século ilX), de que o desenvolvimento material das sociedades
era o valor supremo a ser almejodo. Desconsiderqvo-se por
completo a possibilidade de que o processo industrial pudesse
conter em si algum moleftcio, fruto do lixo industrial, que fosse
capaz de prejudicar a natureza. Natureza esta, que sendo
compreendida pelos homens daquela época como uma dádiva,
talvez fosse capaz de absorver, de forma integral, todos os
resíduos que eB atividades indu,striais viessem a produzir, sem que
com isto sofresse qualquer consequência.

(...)

No caso brasileiro, tal consciência só veio a ganhor maior força
no final do século )A(, com a promulgação da Constituição da
Repúblico de 1988, que destinou um capítulo inteiro ao Meio
Ámbiente (Capítulo VI, do Título VIII).

Prova disso e o que rezo o artigo 225 da Carta Magna, senão
vejamos: Árt. 225. Todos têm direito ao meio ambiente

Rua Eduardo Rodrigues Barbosa,lSl - l'Andar-Centro - iEP 18.ó10-000-Unaí-l,linas Gerais
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Desenvolvimento Sustentável Superintendência Regional de Regularização Ambiental - Sul
n." 01574/2N3/00412015, documento siam No 0928486D015, Auto de fiscalizaçâo n.o
n.o: 50.890/2015, Empreendimento: FRIGOMATA LTDA. consultado em
file:///C :ÂJsers/Microsofl/Downloads/Item I 4.2_Frigomata_Ltda_PU.pdf .
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ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público
e à coletividade o dever de defendêJo e preservá' lo para as

presentes e funras gerações.

Desta forma, a Lei Fwrdamental reconhece que as questões

pertinentes ao meio ambiente são de vital importfutcia para o
conjunto de nossa sociedade, seia porque são necessárias para
preservação de volores que não podem ser mensurados

economicamente, seia porque a defesa do meio ambiente é um

princípio constitrcional geral que condiciona a otividade
econômica, conforme dispõe o ortigo 170, inciso YI, da CF[4J, em

busca de um desenvolvimento sustentável.

Considerando que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é

um direto rtmdomental de todos, não htú corno acolar a

argumcntação trazida pelo Recorrente no cctso em comento no
que tange à mmor gravidade dosfatos orirmdos de sua conduta

Note-se que o Auto de lnfração 50.890/2015. expressa que por
diversas opgrtunidades o Recorrente procedeu a langamentos fora
dos padrões estabelecidos pela legislação vigente. Ora^ não se trata
de uma situacão esponâdica em que se possa vislumbrar uma
proporcionalidade quando da lavratura do auto. Trata-se sim de

uma conduta contumaz a qual possui extrema relevância para a
seara administrativa ambiental. Por tais motivos. não há se falar
em aolicação de atenuante diante de menor sraüdade dos
fatoo. tendo em üsta a necessidade de se oroteger o bem
iurídico meio ambiente, aliado à conduta reiterada do
Recorrente em lançw seus eÍluentes fora dos padrões
estabelecidos t a norma.

Nota-se que o julgador não relaciona seu julgamento à gravidade da
infração/tipo infracional e sim a conduta do infrator/gravidade dos fatos, fazendo um paralelo
com a necessidade de proteção ao bem jurídico tutelado- Meio Ambiente, indo de encontro ao
que foi requerido na defesa administrativa, ou sejq a atenuante não tem relação com o tipo
infracional descrito no Decreto e sim com a pouca lesividade causada pela conduta do
recorrente.

No mais, a atividade de produção de alimentos é essencial à vida humana diga,
sendo perfeitamente aplicável a atenuante ao caso em tela.

Posto isso, a aplicação da atenuante é automática, pois se ela é possível em
caso de dano de menor gravidade, deve ser aceita em caso de dano algum, sendo assim
perfeitamente aplicável a redução de30o/o sobre o valor da multa.

el a colaboracão do infrator com os órgãos ambientois na solucão

reducão da muüa em oÍé trinta oor cento:

A equipe julgadora nega o pedido da atenuante sob argumento
verificada neúuma efetiva colaboração do infrator. Contudo, conforme
de ocorrência o recorrente participou da fiscalização informando todos os
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pelo policial bem como disponibilizou o frrncionário Jesmo José Cardoso para ser arrolado

como testemunha (vide BO fls. 4v).
Assim ante a comprovação da efetiva colaboração do recorrente outra medida

não resta senão a concessão da atenuante com as suas devidas reduções.

íl troíar-se de infraciio cometida em por plodutor rural em
orooriedadc rural oue oossua resema legal devidamente
a,erbada e oresemada hioótese em que oconerd a reducõo da
multa em aÍé trinta por cento:

A Reserva Legal esüí averbada no CAR e srra preservação pode ser
comprovada através do Laudo Pericial em anexo, pelas imagens do aplicativo Google EART.

Fotos acostadas no laudo

\-

\-

e qÊ o l:

APLICATIVO GOOGLE -ANO 2013
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IMAGEM ANO 2016

Acaso por um absurdo o conjunto probatório acostado alhures
suficiente para demonstrar a preservação da Reserva, este douto julgador o
do SICAR o qual tambem demonstra a delimitação e preservação da reserva

Assim, ante a comprovação da preservação e averbação da outra
medida não resta senão a concessão da atenuante com as sturs devidas
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Da existência de matas ciliares e nascentes oresemadas, hioótese
em aue ocorreró a reducõo da mulía em trinta oor cento:

O laudo acostado anexo comprova que as areas de preservação permanente

estão preservadas.

Fotos acostadas no laudo

*-\ woo TÊeco c}E: ^var 
r^c\^ §r€HTÀ

FpÉxu sÀo rcMÀo o -^cHoÊgâ-rot ffiÍ âr=.Gs oê caryÁHo E m

Fô e l'.d ô G@ àre 6
ffife-.úo*--

FôtO:l'od&C5offi6
d.&- ,Jô.rtuÉ É tu- -ffi -'*:!9-e=-FAj!Éla.,AS^O ROrr^O OA C^CHOÊrRA
JOUBÉRÍ MÉ'§,ÉS OÉ C fiTVALI{O' E OIJTFTA

\-

lêgidaçao yleÊftla Íra#ra ao C&úo Arrlriríúal Rurd- ürbr s{âo píoa.gir6 púa
ÍcorGnraçlo nú,Íd \áü!o qrra'. Ê:ôhín íneizG (IapdloraE da 8ôrnüi6 íE locd-

^ 
\rügGtâçao cliâÍ ãriabt*a Í8!l.3 locdr, GÍÉonüa.a,c @ín il<lyíô.É. d. pqtc

ârtóÍ@ a aíÊrrativo, tbic6 da fftcúaioíÉ.rúa citada oftda Íúaírr obcdvÉ. tpád.r. coíÍD
c,ilhÚ,/r, *b, ,h@ gf,làrarsrs. luE,drIlrhr7- l*t,rt, .tfrc s daír!.ir cit .ta Íra T.b.ae 1.

6
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ciig rdrdo ô pE§*açao ffib.ÍrüÊaa panLrvs dtata
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Assim, outra medida não resta senão a concessão da atenuante em tela com as

deüdas reduções.

Da Violação Do Devido Processo Leeal Material
Temos como princípio basilar, decorrente do Estado Democrático de Direito

(art. l' da Constituição Federal), a regular restritivamente a atuação do aparelho estatal na
punição e sancionamento de eventuais infrações administrativas o princípio da razoabilidade,
vale dizer, da correspondência entre a conduta infratora e a sanção aplicada. Esses princípios
são unanimemente acolhidos na doutrina e na jurisprudênci4 pois decorrem da própria
finalidade das sanções administrativas. Significa que sanções desproporcionais implicam em
desvio de finalidade, comportamento vedado pela Constituição Federal.

Nesse sentido, julgado que reduziu em 90Yo valor da multa diante da
desproporcionalidade da autuação.

ADMINISTRATAO. IBÁMÁ. AWO DE INTRAÇÃO. NEC§SIDÁDE DE
PRÉ'/rc LICENCUMENTo AMBIENTÁL. REDUÇÃo DÁ MULTA.
posstBrLrDADE. DANO AMBTENTAL üOU rOtUtçÃO NÃO
DEMONSTRADOS. l. Cinge-se a questão na possibilidade ou não
de reduçõo de 90% do valor da multa cominado pora o porte
autora, aplicada pelo IBÁMÁ por não possuir licença
ambiental do IDEMA para a construção de condomínio
residencial na praia de Bfuios/RN. 2. Constata-se que a única
motivação a ensejw o auto de infração por pcÍrte do IBAMA, foi
o não licenciamento prévio do IDEMA, previsto no artigo 44,
do Decreto 3.179/99. Á autuaçãofoi realizada em setembro de
2005 e em dezembro do mesmo ano, a empresa, ora apelada,
obteve a licença simplificada, objeto da infração n" 514257-D.
3. Outro fato importante é que não restou demonstrado pelo
IBAMÁ que o atuação da empresa tenha causdo dano
ambiental, ou até mesmo poluição do ambiente no local de suo
instalação. 4. As sanções imposÍas pelo Ádministrador aos
administrados devem gumdm uma relaçõo de
proporcionalidade e razoabilidade com o infração cometida.
No caso. a aolicocão de multo no volor de R$ 10.000.00 (dez
mil reaisl aresenta-se iuriücamcnte inadnissível, diante do
ausência de ouolouer oreiuízo causado oela atividade
desenvolvida 5. Diante das circtmstâncias trazidas nos autos,
resta rozotivel e proporcional a redução da multa em 9096,
püa o valor de R$ 1.000,00 (mil reois), nos termos do art. 60,
parágrafo 3o, do Decreto n" 3.179199, no inluito de coibir e
prevenir condulas incompatfveis em rclação à eqloração de

Desembargador Federal Rogério Fialho de
Julgamento: 20/05/2010, Primeira Turmo, Data
Fonte: Diário da Justiça Eletrônico - 10-
Página: 268 - Ano: 2010)

iragina 
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competente. 6. Ápelação do IBÁMÁ improvida.
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Vejamos aind4 o magistério do Prof. Celso Antônio Bandeira de Mello sobre o

tema:

Ás sanções devem guardm uma relação de proporcionalidade
com a gravidade da infração. Áindo que o aferição desta
medida inúmeras vezes posso apresentar diJiculdade em ser
caracterizada, em inúmeras outras, é perfeitamente clara; ou
seja: lui cctsos em que se pode ter úivida se tal ou qual
grovame está devidamente conelacionado com a seriedade da
infração - ainda que se possa notor que a dtmida nunca se

proporá em uma escala muito ampla, mas em um campo de

variação relativamente pequeno -, de par com outros casos em

que não haryrá dúvída olguma de que a sanção é proporcional
ou é desproporcional. E impossível no direito fugir-se a
situações desta compostttra, e outro recurso não há para
enfrentar dificuldades desta ordem senão recorrendo ao
princípio da razoabilidade, mesmo sabendo-se que também ele
comporta algumafluidez em suct verificação concreta. De todo
modo, é certo que,flagrada a desproporcionalidode, a sanção é
inválida."

Celso Antônio Bandeira de Mello fala inclusive, do caníter confiscatório da
multa exageradamente fixada:

Tal como as demais sanções administrativas, as multas têm que

atender ao princípio da proporcionalidade, sem o quê serão
inválidas. Além disto, por muito grove que haja sido a infração,
as multas não podem ser "confucatórias", isto é, de valor tão
elevado que acobem por compor um verdodeiro confisco. Nisto
há oprazível concórdia tanto na doutrina como na
jurisprudência.

Verifica-se, de plano, ante à jurisprudência e doutrina coligidas que a multa é

nula de pleno direito ori, na pior das hipóteses, deve ser adequada emrazÁo dos postulados da
razoabilidade e proporcionalidade e pelo Princípio da krsignificância, uma vez que o

recorrente.

O doutrinador Édis Milaré, trata com muita serenidade e clareza sobre o tema
no trecho a seguir:

Não roros comportomentos enquodrados no tipo infracional
desenhodo pelo legislador não apresentam a menor relevância
msterial, à vista de o bem jurídico sob tutela não experimentar,
concretamente, qualquer agrcuo digno de consideração. Assim,
à símile do que ocorre na seara penal, é possível aplicar no
âmbito do Direito Administativo o princípio da insignificância. 

,,t

(MILARE, Edis, Direito do Ambienie- 9"àdiçao. Sãõ Paulo R4- /
2014, pás.357).

vejamos; 
Em outro trecho o doutrinador cita ensinamento de Heraldo 

$ur"UrL.rJ
1\

"Ápesar da obrigdoriedade de ser imposta o lgalidade pela
Administração, conforme veremos, condutas que resultem
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danos ínfimos, irrisórios, podem ser desconsideradas como
ilícitas. Trata-se de análise teleológica-funcional da pena: se o
Estado-Ádministração inJligisse pena qos infratores dos
denominados 'ilícitos de bagatela', traria somente desprestígio
a potestade punitiva, em vez de fazer com que os súditos se

ajustassem aos padrões do ordenamento, finalidade de toda
sanção administrüiva". MILARE, Edis, Direito do Ámbiente-
9'edição. São Paulo RT, 2014, pág.357).

Assim, diante da comprovação de ausência de poluição e degradação
ambiental, outra medida não resta senão a redução do valor da multa acaso por um absurdo
seja considerada a infração.

Da Conversão de 507o Mediante Assinatura de T.dC

A equipe julgadora indefere o pedido de conversão de 50%o em medida de
melhorias sob o argumento que este se aplica apenas aos autos lawados apos 03 de março de

2018.

Ocorre nobre julgador que o tipo era descrito no Decreto M84412008 e a
infração na suÍr vigência, senão vejamos;

Art. 63 - Até cinquenta por cento do valor da multa de que tratam
os arts. 60, 61, 62 e 64 poderão ser convertidos, mediante
assinatura de Termo de Compromisso com o órgão ambiental
competente, em medidas de controle, que poderão incluir ação
reparadora a ser realizada em qualquer parte do Estado, desde
que cumpridos os seguintes requisitos:
I - comprovação pelo infrator de reparação do dano ambiental
diretamente causado pelo empreendimento e da adoção das
medidas de controle ambiental exigidas pelo órgão ambiental
competente;
II - comprovação do recolhimento do valor restante da multa, que
não será cornertido em medidas de interesse de proteção
ambiental e de recwsos hídricos, nos termos deste artigo se não
aplicoda a redtqão a que se refere o § 2" do art. 49;
III - o infrator possua otos autorizativos ambientais, ou os tenha

formalizado, oinda que em caróter conetivo;
IV - aprovação pelo Copam, Cerh ou Conselho de Administração
do IEF, da proposta de conversão eloborada pelo infrator;
V - cssinatura de Termo de Compromisso com o órgão ambiental
competente, fixando prazo e condições de cumprimento da
proposta aprovada pelos dirigentes dos órgãos ambientais
competentes.

§ 1'- O requerimento de conversão de que trata
somente poderá ser realizado antes que o da
multa seja inscrito em dívida ativa.

§ 2'- Á reincidência específrca por
conversão de multa simples em de
preservação, melhoria e recuperação do do meio

- loAndar - Centro - CEP 18.ó10-000 - Unaí
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ambiente, implicará a aplicação de multa em dobro do valor
daque la ant eri orment e impo s t a.

Assim o julgamento deve observar o regime geral, qual seja, o "tempus regit
actum", aplicando a lei vigente no momento da ocorrência do fato gerador da sanção,

requerendo novamente a conversão de 50%o em medidas de melhoria.

Dos Pedidos:

Isto posto, requer seja o presente recurso recebido e provido par4
preliminarmente reconhecer a nulidade do auto de infração ante a ausência de juntada do AI e

Boletim de ocorrência lawados em 20ll e utilizados como prova para lavratura do presente

processo, bem como reconhecer a nulidade do auto de infração e respectivo processo

administrativo face a cerceamento de defesa e demais ilegalidades expostas, bem como pela

incompetência da Policia MilitâÍ para autuar e aplicar sanções cominatórias na seara

ambiental, bem como sejam apreciado pedido de ausência de infração ante a recomposição da

reserva no mesmo bioma nos termos do artigo 66 da Lei 12651/2012, ou aindq em última
hipótese, o que se admite apenas por argumentos, as demais atenuantes aplicáveis e a
conversão de 50 %o da multa em medidas de melhorias do meio ambiente nos termos do
Decreto 4484412008 o qual vigia à época dos fatos.

Protesta novamente em cumprimento ao disposto panígafo único do artigo 59
do Novo Decreto n" 47.383118 que visa a garantias constitucionais da ampla defesa, do
contraditório e do devido processo legal (artigo 5" da CF, incisos LIV e LV), considerando
ainda as informações e documentos colacionados no presente recurso/defesa, o Autuado
informa que pretende provar o alegado por todos os meios de prova permitidos em direito,
requerendo especialmente seja realizada perícia técnica no emnreendimento aufuado.
através de vistoria *in locu'. pugnando ainda pela juntada de documentos, expedição de
oficios, inquirição de testemunhas cujo rol será oferecido nos termos legais, as quais deverão
ser intimadas, sem exceção das demais provÍrs permitidas.

Requer ainda que sejam seus procuradores in fine assinados intimados em seu
novo endereço, na Rua Eduardo Rodrigues Barbosa no 381. 1o andar. esquina com Rua
Cachoeira. Bairro Centro. Unaí- MG.

Termos em que,

P. Deferimento.

Unaí-MG,27 de julho de 2018 lt
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Bairro: Sobradinho
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\, Foto 5: Área de PÍesêrvação peÍmanênte na Fazenda São Romão da Cachoeira.
Foto 6: Local de Curco hÍdrico com vegetação ciliar sendo local de preseÍ\ração peflnanente

L4

Foto 7: Local de Curso hídrico oom caftrcteÍislicas positivas onde observa-se a qualidade na

Foto 8: Local de Curso hÍdÍico com caÍacteÍíslicas positivas onde observa-se a vegetação

Foto 9: Local de CuÍso hÍdÍico coÍn caEcteÍisticas posithras onde obsen a-se a vêgebção
ci 15

Foto '10: Local de CuÍso hidrico com características positivas onde obssva-sê a \regetação
15
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16

15

16

15

16
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Foto í: Local de Vereda com vegetação nâtiva na Fazenda São Romáo da Cachoêira....... 12

Foto 2: Local de Verêda com Presênça de MauÍitia flêxuosa L.f. involucro por \êgetação
ciliar segundaria em estágio avançâdo dê regeneração...................... ...........13

Foto 3: lndivíduos de MauÍiüa fleruosa L-f. (BuÍiti) - encoÍrtrados no local apresentando
grande densidade do mesmo. Estes apresentam poÍte ente 3 ê '11 m................-.................. 13

Foto 4: Local de CuÍso hÍdris com vegetaÉo ciliar sendo local de presêÍ\ração peÍmaneÍte.
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í. TDENnFlcAçÃO DO EilpREEr{r}trsENTO

1.1. DADOS DO EMPREENDEDOR

Empreendedor: Joubert Mende de Carvalho e Outra

GPF: í53.149.871-U

Endereço: RuaAbadia, no í60, Cenko, - Paracatr - MG.

CEP:38.600.000

Fone Contato: {38) 9 9982 0900

1.2. DADOS DO EMPREENDIMENTO

Propriedade: Fazenda São Romão da Cacfioeira.

Município: Guada Mor- MG

Matrículas no: 3002 -395&1 60&3955.

eag.:136

A Fazenda §âo Romão da CacfroeiÉ aprsnta uma área totalde 2095,49í3 ha. As

árcas de reenra lqal estão localizadas na mesma, e cdnpensadas na fazenda TraÍras,

Lugares Cava ou Cerdo nc matrículas n 4ffi9 eN?2. Serdo ass'm são apresentade os

20% relativos a reserva legal.

9 Av. Padre Almir Neves de Medeiros, 650
Sobradinho I Patos de Minas - MG I CEP 38701-i.18
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LAUDO TÉCMICO DE AVALIAçÃO AMBIENTAL
FAZENDA SÃO ROMÃO DA CACHOEIRA

JOUBERT MENDES DE CARVALHO E OUTRA

2. LOCALTZAçÃO E ACESSO

A Fazenda Sâo Romão da Cachoeira está inserida no municlpio de Guarda Mor, no

estado de Minas Gerais-

O acesso à fazenda pode ser Eito a partir da 8R354 (Rod. Alírio Herval) saindo de

Guarda Mor sentido Paracatu. ApG o trevo da entrada de Guarda Mor, percoÍrer a rodoüa

por6.1 Km até a enhada a esquerda não pavirnentada. Nesta, s§a por 1,47 Y'Íít dé a área de

Eucalipto. Siga em frente por 1000m até a encruilhada e então siga para esquerda passando

pela estrada enffe as áreas de Pivô. Seguindo pela estrada dos pivôs por 910, enüe a

esquerda, seguindo por mais 2,12Rín até a sede da fazenda.

Figura í: Localização eAcesso a sede da Fazenda São Romão da Cachoeira
Fonte: Googb Earth Pro.

eas. Jt§

9 Av. Padre Almir Neves de Medeiros, 650
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3. OBJENVO

A elaboração desle laudo tem por ot[etivo apÍeserúer ai caracGÍÍs{icas ambientais da

Fazenda São Ramão da Cadroeira, onde obserya-§ê reseÍva legal caracteÍizada por Áreas

de PÍeservação Permanente como; locais de veredas e cuÍsGs d'água além d€ \,egetação

náim remanescente destinada a essê propósÍto.

Além destas áreas, existe compensaÉo de Resen a Legal eÍn espolio de matric la

4669 e 2922 que apresenta grande área de veg€ÉaÉo ndiva remanescêntê como @nsta no

Cadasto Ambiêítal Rural da mesÍÍra.
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A Fazenda São Romão da Cachoeira, apre§enta uma áÍsa tdal de 2-095'49í 3 ha

localizadas no município de Guarda Mor - MG, beÍn como possui área de rêsêrva legal

correspondeÍ$e a 423,4506 ha.

A resala legal é constifuída por áreas de vegetação ciliar a cursos d'água além de

locâis com presença de solo úmido e indivÍduos de Mauritiaflex,tu§ L f (BuÍiti). Além ddas;

veredas e veg€bção cilhr, ê otrservado vegetaçâo nativa remane§centê destinada a

pÍesêÍvaÉo ê uso r€stÍito,

Para srfir a necessidade de área de renra bgal da Faenda São Romão, Íoi

adquirida vegetação nathra rêmanescêÍÍe píesên ada no espolio Fazcnda Traíras, Lugares

Cava ou Cercado, localizada também no municipio de Guarda Mor-MG.

Na Fazênda São Romão, são desenvolvidas atividades agrÍcolas como plarÚio de

feijão, soja e milho, alán da cÍiaÉo de boünos.

Obssva-sê grande disponibilidade hídrica no local o que iustificâ o uso de inigaçáo

afavê de estudos de oúorga e fluxo hÍdtico.

Além de6te, as atividades são Íeguladas pêla AubÍização Ambiental de

Funcionamento n Offi2f2017 ernitida no dia í0 de agosto de 2017 válida poÍ 4 anos sobÍê

processo adminisbativo n 1§37 1201ü0trJ,2J201 Tcom normas ambiêntab ügêntes.

Sendo assim o uso do solo da pÍopriedade é dMd'Kro em áreas de qitivo inigado e

sequeiro, áreas consolidadas como sede e benftitorias, bsn como üas não paúmentadas.

Além destês, obsêÍva-sê APPS, vêgebção nativa remanescênte e pa&êns.
A sÍhjação afud das áreâs revela um mosaico de fsionomias vegetais com aspeüos

distintos, obseffando-se o pÍedomínio de Íormações savânicas, caraderísticas de cêrrado e

cerradão, além de vegetaÉo ciliar e VeÍeda conforme constatado durarúe visiüa técnica.

O Cerradão é uma ioÍmaÉo floresfal onr aspedos xeromóÍflcos, tendo si.lo

clnheaido pelo nome "FloÍe€úa Xeromorfa" (Rizzini, 1trXt). Parâ esb, o CeÍradão é mata

mais rala e fraca". Caractedza-se pela presença de espécbs que ocoÍrem no Cerrdo
sêntido resfrito e também por espécies de mda. Do ponto de ústa fsionômico é uma

floresta, mas florislicamente é mais similar a um Cerrado. Se comparado ao cenado sensu

stÍicto (s.s) apÍ€senta áruores esclerófilas, com maioÍ altura, e em maior densidadê (SILVA

JúNloR,2o12).

ApresenE dossel predominantemente contínuo e cobêÍh.tra arbórea que @e oscilar

de 50 a 9096. A altura média do e#o arbóreo varia de I a í5 m€üo§, pÍoporcionando

condições de luminosidadê que Íarrorecern à formação de esüatoe arbuslivo e herbácêo

diferenciados. Embora possa sêÍ perenifólio, muitas eÉchs comuns ao CeÍrado como

9 Av- Padre Almir Neves de Mêdeiros, 650
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Caryocar brasiliense, Kelmeyerc ariaea e Qualea gnndifloru apresentam caducifolia em

174 determinados periodos na e$ação seca; períodos neÍn sempre coincidentes com

aqueles das populações do Cenado (Ribeiro et. al. 1982). A presença de espécies epífttas é

reduzida.

As Matas Ciliares, pAra Silya Júnior (2012), são comunidades ribeirinhas, sempre

verdes com 70 a95o/o de cobertura, associadas aos m€nores cursos de água, incluios

subüpos: inundávete não inundávelde acordo com o período de doramento do lençol pag'í39

freático. São muito variáveis por incluir mais de 3O% da flora vascular ern apenas 5% do

tenitório que ocupam no bioma.

Geralmente localiza-se nosfundos dosvales ou nas cabeceiras de dren4em onde

os cuÍsos de água ainda não escavaraÍn um canal definittvo (RatGr et. al., 1973; Ribeiro

et.al., 1983). Essa fisionomia é pereniÍôlia, não apresentando cducifolia durante a estação

see. Quae sernpÍe é circundada por ÍaDras de negehção não florestal, ern ambas as

ma(rens, e em geral omÍTe uma üansição brusa com formaçÕes savânicas e campestíEs.

Caraclertza-se pda grande importância fitossociológica de espêcies das famtlias

Apocynaceae (Aspidoqerma spp.), l-eguminosre, Lauraeae (Núantra spp.,Mtea spp.)

e Rubiaceae e por um número elçressivo deespécies dasÍamÍlias l.eguminosae (p.ex.

Apuleia leimrpa @pifem lang§orfri, Hymen*a cniurbafll, Orrnosra spp. e Sderolobium

sW), Myrtaceae (Goni#Sa lin&nbna, ntpia spp.) e Rubiaceae (Nibrtk qp., Amaioua

spp., lxon sp. e Guetarda virüiumoilles).

A Vereda é canacfrerizada principalmente pela presença de Mawitiafuxrcs Lf.
(BurÍtÍ) envolucro por cobertura vegeúal mais ou menos denso com@o por espédes

herbáceas, arbustivas e arbóreas. Estas sáo circundadas por Campo Umpo, geralmente

hidromórficos. Geralmente localiz+se em áreas planas acompanhando linhas de drenagem

maldefinidas.

São ohenadas, além das citadas, outras esÉcies da flora caracter[sticas destes

locais onde insere-se a Fazerda São Romão da Cacfioeira, sendo estas pertencentes ao

componente arbórm da mesma.

Tabela 1: Composição florísüca da área ern esfudo.

Famllla Espéch ffit star'Bffm Endànkastnaras

Anacardiaceae
Tapiin gaianensub Pombo NE
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Famllh Espécb Nome Staürs deÂmeage no
Popular Brasll

Xylopia aromatica
de.macaco

LC
Annonaceae

Xylopia ôna§líens§ Pindaiba NT EN

Apocynaceae sp. Pau+ipó

Hanwnia qpecrbsa Mangaba EN

mfitwpa NE

Bombacaceae Eríúrecapentaphfila PaiÍEira NE EN

Caryocaraceae Caryocarbrasilíat,se Pequi LC

Cecrodaceae @aopiapdry§achya Embaúba NE

Dilleniaceae Curatellaq. Cajú NE

Seôasfãnia DrêsrrÍer?s,s LeiEiro NE Pag.;{{[
Euphorbiaceae

Cratm urucuÍana
Sangr+
d'água

NE

Httiziani@ides LC
seca

Ana&nantlrcnperegina Angico NE

tuúinvemifiga llht*,barata LC

Bauhinia forfrcata
Unh+d+

NE
boi

Cenxtigma sp.
Ganel+d+

vdho NE

@paifem langsdorfri De§. Paud'óleo NE

üpteryx data Barú LC

Fabaceae ümorphandn q Folha-
miúda NE

lnga edulis lngá NE

Machaeium sp Jacarandá NE

Ormosia arborea
Tento/Olho.
deebm NE EN

Ptptadenia gonoâcantha JacaÉ LC

Sderolobium aurêun Paubosta NE

ilerolobium panicalatum Carvoeiro NE

*Whndendrut adsfihgens Barbatimão LC

Plathymenia rcticulata Mnhâico LC

EN

Guüifenae rubdfun Pa*santo NE
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lndeterminada lndeterminada I Pau-morto NE

Meliaceae maaqhfila ltáogno W

Moraceae Ficus insipida Gameleira NE EN

Eugeniadysertaica CagaiE NE EN

Eugania uniflon Pitanga NE
[r@ceae

Psiüum q. Goiaba NE

Rapanea gnrianenos Pororoca NE

Ácovruhmvôelegans Chapadinha NE
Pas.:{{l

Bowüúiaviryiliaides Sucuftira-
preta NTPapilionoidae

Ptdm entwginafus Sucupira-
branca

NE

Rubiaceae
Paliantrcaigi& Bateabca NE

Rutaceae 7a nth oxyl um rhaúfoli u m
ilbminha-
d+porca NE

Magonia pube.wns Tingui LC
Sapindaceae

Mffiybasp. Camboatá NE

Sapotaceae fuuteria sp. Guapeva NE

Sterculiaceae Guazuma ulmidia Mutamba NE

Tiliaceae lJreh@ divaficata
Açoita-
Cavalo NE

Ulmaceae GeIôsqphosa Umaoánho NE

Aloysiavirgata Lixeina NE
Verbenaceae

Vrtexsellowiana ttttaria-práa NE EN

Vochysiaceae Qualeagnndflaa Pau-tena NE

Legenda: Quanto a ameaça: LC= Menos Preocupantei NE =. Não analidal NT= Quase Ameaça;
VU=VulneÉvel e EN= endêrnlca Fonte: Loremi, 2fi)0; reflora,2015; Portal Biodivelsit*- lCMBio,
2016.
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5. ANÁusE rÉcnrca"

Em visitia técrica in laoo realizada dia 13/0912017. verificou€e 6 reais condições da

área de Íesêrva legal da Fazenda São Romão da Cacfioeira. Como citado no ltem 4 deste

estudo, a área de Reserya legal da mêsma é composta por veredas, vegetações ciliares e

local de vegetação nativa rernanesente.

Sendo assim cita-se:
Pag.:j{l

Os locais caraderÍzados por solos hidromórftms e presença de Mawltia flexuosa Lf.
aprsentam vegeüa@o ciliar secundaria avançada, respei&ando os limites definidos de

proteção a esta fisionomia, oomo apresentado no Cadasffo Ambiental Rural.

Em foos pontuais, a fabca de vegetação que não apresenta 50 m, seÉ protegida para

regeneração naturalüsto que há prcença de maüizes dlspersoras no local.

' : --1:.ç
Foto 1: Local deVereda com vegelaçâo nativa na Fazenda §ão Romãoda Cachcpina
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Foto 2: Local de Vereda com de MuritÍa fleruosa Lf involucro por vege*4ão cilkr
segundaria em estágb arrançado de regeneração.

Foto lndMduos de Mawitia íIexuosa Lf. (Burl$ - enconfadc no local apreserÉrdo
densidade do mesmo. Estes apresentam porte entre 3 e 11 m.

Na Fazenda São Rornão da Cachoeira, odste grende dlsponibilidade hÍdrica @rno o

Ribeirão Januário, o que justifica a utilização de pivôs para inigação.

Nestes cuÍsosd'água, odstem vqef,ação naüiva ciliarrelatiua aG 30 m de proteção.

Em íocos ponfuab, existem fains rrenoÍes que 30 m, porÉrn, seguindo oientagões da

rEI. h" _- *rÍ&"- *rfl



râuDo rÉcNco DE AVALI,AÇÃO AMBIENTAL
FAZENDA sÂo nomÂo DA CACHOEIRA

JOUBERT MENDES DE CARVALHO E OUTRA

legisla@o ügente relatim ao Cadastro Amblental Rural, estes serão protegidos para

regeneração naturalvisto que, existem matrizs dispersoras de semente no local.

A rcgetação ciliar existente nestês locais, enconüa'se com indivíduos de porte

arbóreo e arbustivo, tÍpims da fitofisionomia ci&ada onde foram observadas espécies como

DÍpterÍx alata, Mabybagurãnen§s, lladraerium hiftum enüe as demais citadas na Tabela 1.

Foto 4: Local de Curso hídrico com vegetação Foto 5: permanente na

ÂGuAErH!í

Foto
ciliar

hídÍico corn vegeúação Foüo 7: Local de Cur:so hÍdrico oom
sendo local de preserva@ pennanente canacterísticas positivas onde observa€e a

qualidade da fuua.

Pag.:ll!

I Av. Padre Almir Neves de Medeiros, 650
Sobradinho I Patos de Minas - MG I CEP 38701-118

t 3438L88440
I aguaeterrã.com.br

,t

3*" t,

F-E

-;,à*
t;

tl

:!

,|

E,,à

!

"##' /rr"
a.

ç

*
,

t



'\-,

AGUA EIERRA

Foto Local de
ondê obsen a€e a

Foto 9: Local de Curso hídrico com
caracterísfiicas positÍvas onde obsenra-se a
vegetação cilíar
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com caracterísücas positivas

Foto 10: Local de Curso hÍdrico com
características positiva onde observase a
vegdação cilhr

Como citado, existem árcs de vegêtação nativa remanesoentre no local, destinadas a

áreas de reserva legal da Fazenda São Romão da Gacfioeira.

Nedas enconbarree vegetação primária e secundária em estágio a\rençado de

regeneração. As mesmas estÉlo cercadas pana deüdo isolamento e uso resüito do local de

modo a se manter as ceracfieÍÍsticas ambbntais positÍms da Eenda.
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Os remanesoentes de vegetação nativa existentes, não apresentam dominância de

esçÉcies. Observa-se variações s§nificativas das mesmas o que se leva a conclusão de que

há variabilldade de espécies no local.

Sendo assim as locais Íemanescentes de vegetaçâo nativas, des{inados a r6eÍva

legal, encontam-se com características ambimtais poeitivas.

Pag.:{{§
aJ -FF',Õ à./t.*'

\,

Foto 11: Vegetação ÍemanesaenE destinada a 12: Local onde observa-se fab€ de
reserva legal. nativa

13: Vegetação nativa remanescente Foto 14: Local onde obsenra-se faim de
vqeltaçáo nativa rêÍnanêscentedestinada a reserva legal.

Foto í5: Cerca de anarne delimitando a área Foto 16: Cerca de arame delimitando a ârea
destinada a reserua legal dstinada a reserua legal
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6. CONCLUSÃO

Condui-se gue, a Fazenda São Romão da Cachoeira apÍesenta áÍeâs de vereda,

vegetação ciliar e rêmanBcente de vegetação naü\ra, em sua maioÍia, em condiÉes

ambientais poeitivas. Eías são de§inadas a área de reseÍva legal, sendo que o restantê

destinado aos 20% da propriedade está localizada em espolio citado.

Nos focos de vegeúação em que não se observa as caradedíicas para pÍesen/ação

ambiental, seÉo dêsÉinados pÍocedimêntos para adequação segundo os regisfos do

Cadastro Ambiental Rural, sendo este Íilo afirmado e compÍomeüdo pelo proprieÊário Joubert

Mendes de Carudho e outra.

Patos de Minaq í4 de setembro de 2017.

Pag.:{{J
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Título:

Plan i métrico Cadastral

Folha:

01

PROPRTEDADE: Fazendas Traíras, Lugares Cercado e Cava
pRopRrerÁnro: Espólio de Nirce Gonçalves Barbosa

ruurutcÍpro(s): Guarda-MoreParacatu

GOMARCA(S): vazante ESTADO UF: MG

cRRróRro: Registro de lmóveis
MAr./TRANSC.: 2.922 e 4.669

côotco INCRA:

AREA rOrAL (ha): 1 .031 ,6045 penluerRo (m): 14.140,72
DATA: oa1012015 ESCALA:1 I 27.OOO

Quadro de Áireas e PeÍímetÍos:

lsAcÂÀÍTÔr{o GoIçAL\,E§ -ÁREATOTÂL 8O.A42 }IA

ríorsÉs Arrôilo GotÇAr.vEs -ÁREAÍoTAL 123t54 HA

JoÃo ANTONo @flCâ§rEs - ÂREA ToTAr t7or2g4 riA

ADÊ-to LurZ XAV|ER-AREAroÍÂL zsí.s752 HA

JOt AERT $ÊÀtOÉS oc CÂRlraLHO E OUTRO§i AREA TOÍ& 35rr$ HA

Área Totat:
Perímetro Total

1.031,6045 ha
14.140,72m

Pag.;JsQ

QuadÍo de Assinâturâs:

Req..:

Resp. Téc.:

Crea no 99.656/D

Agrônomo
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

BâiÍÍo ZONA RI]R;AL
UF,MG

Via da obra/serviço
Págrna 1/l

ART de Obra ou Serviço
14201500000002725619

RNP. 14105310430

Resrstro 04 - 0.0000099656

cPF 981.788.226-87
N" 00O00O

cEP 38600000

No 000000

cEP 38600000

cPF 981. ?88 .226-87
Oúantdade Undatle

900.00 ha

. .-- -- í.ResponsâdTec-nico
, 
ÀI.E]ANDRE LUIZ À},ÍORIM
fi&lo píoflsstonâl

E§GENEETRO ÀGRO§ODíO;

2. Oedos do Contíato

Contretânte. ESPOLfO DE NIRSE @NÇÀI,IIES BÀRBOSÀ

LogradouÍo FÀZENDA ralÍnas, LUGÀR CERCÀDO

Citrade PÀRiÀCÀ'lfO

Contrab

, Valor.l .500 , 00

Celebrado em:

Tipo dÊ contratânte: PESSOÀ FiSICÀL
I .' - 3.OadosdaobrêlsêMgo

I Logradouro: FAZEIÍDA fReÍR.eS, LUGÀR CERCâDO

cidâdê PÀRiÀcAru
Bata deaiclo 29/O9/2OLS PÍevrsàodetêÍmiío 30/ 09/20ts
Fmatdade RIrRÀL

8airc: ZOIIÀ RIrR;AI
UF: MG

t-íProprietáno ESPOLIO DE NfRCE GO!IÇÀÍ,'íÍES BARBOSÀ

- 4 AlividadeTecniE
1 - EECUçÀO
DESEIiIBO TÉCNICO, À6RONOMÍÀ, TOPOG:RAFAÀ

Âpós I coidusâo das atuldades técnEâs o píÕfts$onal dêverâ procêder a bâue dêsra ART

5 ObseÍvacóes
r.srrÀNirú.d'rÕ'-ropocRrúrcp pÀRA ErNs oa ozuencaçào DE rlurtEs DE rí.REÀ.

-'-';;;;;"ç.J --'- ' '--" --"- -"

7 Entdâde de class€ | 9. lnÍoÍmâções

Pag.'i62

SOCIEDÀDE MINEIR;À ENC. ÀGROI{IO}ÍOS-SMEA

E. Asslnaturag

OedaÍo serêm verdadeires as inÍormaçôes acima

{tíAt'-s/,-r*cr u 0t!1v$6, * )orÇ

AI.E)(ÀNDRE LUIZ RNp i405310430

EsúLro on urncíeoúçúvss ner cÉi, óat.teà.zza-at

varordaART 6?,68 Regisradáem:02 l]-O/2OLs

- A ARÍ é vá[d. sorllcotc gu|ndo qultada, mcdi.nte apnseíüaÇào do
cotr9rcvantê do pagamnlo ou corÍêrêncla oo slte do Crcà.
- A aulcnticlüade deale domnlo podc ss EdrE.d. rc 3itc
MsEo.ng.otg.br @ w.corúea.org.bí

- A guardi da üa asslÊrtâ dâ ART 3êrá dc rcspoí3abllúedê do prensimal G de
contÊtântc com o objetlvo dÊ dodmotãÍ o vlnolo coÍínturl.

'.'À:(ia lA :)ÀFÊ: i5 F:i:.r i."';. : ':".,"
:rJ:it!ÉiOr'. (t!l- r

ffi!cnrA-mc
www.crea'mg9rgbrl08000312732 EI'::'-"§:lÊ'

VátorPago. 67,68 NossoNúrrerc 0000000002?23791
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